
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

PROJETO DE LEI No 1.916, DE 2003

Institui o Fundo Nacional do
transportador Rodoviário de Carga.

EMENDA  Nº   03

Dê-se ao art. 6o do projeto a seguinte redação:

" Art. 6º o art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro
de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das
multas de trânsito será aplicada, entre outras destinações,
em sinalização, engenharia de tráfego, de campo,
policiamento, fiscalização e educação de trânsito. (NR)

 § 1º  O percentual de cinco por cento do valor das
multas de trânsito arrecadadas será depositado,
mensalmente, na conta de fundo de âmbito nacional
destinado à segurança e educação de trânsito. (NR)

§ 2º O percentual de cinco por cento do valor das
multas arrecadadas será depositado, mensalmente, na
conta do Fundo Nacional do Operador do Transporte
Rodoviário de Cargas. (AC)”

Sala da Comissão, em        de                       de 2005.

Deputado FRANCISCO APPIO
Relator
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